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1. ASSUNT0

Sorologia para SARS-CoV-2 para os casos suspeitos de Síndrome
Inflamatória Mul�ssitêmica Pediátrica Temporalmente associada a covid-19. 

2. DO ASSUNTO 

A Síndrome Inflamatória Mul�ssistêmica Pediátrica (SIM-P) temporalmente associada à covid-
19 é uma complicação da infecção pelo SARS-CoV-2 que ocorre em crianças e adolescentes dias ou semanas
após a covid-19.  

Conforme a definição de caso definida pelo Ministério da Saúde (MS) os pacientes devem
apresentar, além dos sintomas e exames laboratoriais suges�vos da síndrome, história de contato com covid-
19 ou confirmação laboratorial (por biologia molecular ou sorologia) para classificação final do caso como
SIM-P.  

Grande parte dos casos de SIM-P no�ficados até o momento apresentam sorologia posi�va
para covid-19 (com predomínio de IgG), pois trata-se de uma complicação tardia da covid-19. 

Para fins de confirmação dos casos, a sorologia quan�ta�va está indicada, visto que é um
exame de melhor acurácia em relação aos testes rápidos imunocromatográficos.  

3. DA ANÁLISE 

Tendo em vista que alguns Laboratórios Centrais de Saúde Pública (LACEN) não possuem kit
para realização de sorologia quan�ta�va para SARS-CoV-2, fica estabelecido que as Plataformas de alta
testagem da Fiocruz (Biomanguinhos/Rio de Janeiro, Ins�tuto de Biologia Molecular do Paraná e
Fiocruz/Ceará) serão os Centros de Referência para realização de teste sorológico para covid-19 nos casos
suspeitos de Síndrome Inflamatória Mul�ssistêmica Pediátrica  (SIM-P), para aquelas Unidades
Federadas,  que não dispuserem de teste sorológico para SARS-CoV-2 nos LACEN locais. 

As requisições/solicitações de transporte de amostras para as plataformas de
alta testagem deverão ser feitas pelos LACEN à CGLAB/DAEVS/SVS/MS para o e-
mail cglab.transportes@saude.gov.br, u�lizando o formulário de transporte de amostras, onde deverá
ser indicado a finalidade do exame: sorologia para casos suspeitos de SIM-P. 

O procedimento para solicitação e envio de amostras seguirá o mesmo realizado para
amostras excedentes encaminhadas dos LACEN para as plataformas, no diagnós�co de Covid-19 pela
metodologia RT-qPCR.  

As requisições de transporte serão encaminhadas ao Escritório da Secretaria Execu�va, que
fará a distribuição das amostras conforme a plataforma mais próxima do Lacen solicitante ou que tenha uma
maior capacidade de testagem no momento.  
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Considerando que para os casos de SIM-P a exposição ao vírus SARS-CoV-2 ocorre em
média 02 (duas) a 04 (quatro) semanas anterior à manifestação do quadro clínico, a sorologia quan�ta�va
(IgG e IgM) para SARS-CoV-2 deve ser realizada para todos os casos que atenderem à definição de
casos da SIM-P temporalmente associada à covid-19, em qualquer fase clínica da síndrome. 

A amostra de soro ou sangue enviada ao LACEN deverá:  

Ser cadastrada no Sistema Gerenciador de Ambiente Laboratorial (GAL). Formulário disponível:
http://gal.datasus.gov.br/GALL/index.php?area=0401 

Os campos da requisição de exames do GAL serão preenchidos de acordo com os dados
referentes à solicitação, informações clínicas/dados clínicos gerais da seguinte forma:  

Finalidade: Inves�gação.  

Descrição: Síndrome Inflamatória Mul�ssistêmica Pediátrica (SIM-P).   

Agravo/doença: covid-19.  

Estar acompanhada da Ficha de Notificação da SIM-P - ANEXO A (0018863258) - ou formulário
impresso preenchido disponível em:  https://is.gd/simpcovid.

Qualquer dúvida, entrar em contato com a CGPNI/SVS/MS, pelo telefone (61) 3315-3415 ou
com a CGLAB/DAEVS/SVS/MS pelo telefone (61) 3315- 3282/6191. 

4. DA CONCLUSÃO: 

Fica estabelecido que a par�r do dia 02/02/2021 TODOS os casos suspeitos de SIM-P deverão
ter coleta de amostra para realizar sorologia e as plataformas de alta testagem da Fiocruz realizarão os
exames para as Unidades Federadas que não dispuserem de teste sorológico para SARS-CoV-2 nos LACEN
locais. 
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